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Número: 0800582-61.2019.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 20/02/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAILE FRANCISCO RODRIGUES XAVIER DA COSTA

(AUTOR)

KALYL LAMARCK SILVERIO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39517
608

20/02/2019 12:06 2 Procuração e documentos pessoais Documento de Comprovação

39517
615

20/02/2019 12:06 3 Declaração de hipossuficiência Documento de Comprovação

39517
617

20/02/2019 12:06 4 Boletim de atendimento de urgência Documento de Comprovação

39517
621

20/02/2019 12:06 5 Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

39517
627

20/02/2019 12:06 6 Indeferimento Documento de Comprovação

39582
689

22/02/2019 08:19 Certidão Certidão

39790
935

27/02/2019 15:45 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº: 0800582-61.2019.8.20.5112

 

CHECKLIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram constatados pela Secretaria Judiciária os
requisitos necessários abaixo descritos, sendo assinalado(s) com 'X' a(s) irregularidade(s)

:encontrada(s), se existente(s)

[OK] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária,
acompanhado de declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil;

[OK] Endereço completo da parte requerida; 

[OK] Documentos pessoais da parte autora/exequente;  

[OK] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial, devidamente assinado
pela parte autora/exequente;

[OK] Valor da causa, adequado ao proveito econômico pretendido;

 [OK] Comprovante de residência;

[OK] Em caso de Seguro DPVAT, Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara
administrativa, considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede
de repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890).

Apodi/RN, 22 de fevereiro de 2019.

 

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

EDINETE GURGEL PINTO CABRAL 
Servidor(a)

 

*NA: Não se Aplica

Num. 39582689 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EDINETE GURGEL PINTO CABRAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022208194854100000038287800
Número do documento: 19022208194854100000038287800



 

1.  

2.  

3.  

4.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo n: 0800582-61.2019.8.20.5112

DESPACHO

.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante
da regularidade anual da realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido
mutirão, ficando autorizada a inclusão deste processo na lista, tão logo seja feita a citação.

Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334
do CPC, tendo em vista a sua realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso
na resolução amigável dos processos.

Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

 a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seremCite-se
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral,  a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.ouça-se
Em seguida,  o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também seráinclua-se
realizada a perícia.
Após,  os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.retornem

Providências necessárias a carga da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

Apodi/RN, 26 de fevereiro de 2019.

 

EVALDO DANTAS SEGUNDO

Juiz de Direito
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